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ser def in ida pela GERAD, até 
o d ia anter ior  à publ icação 
do aviso;
XV. Quando se tratar  de 
pregão e letrônico,  o processo 
será encaminhado à Equipe 
de Apoio,  que deverá inser i r 
a versão f ina l  do edi ta l  no 
s i te do provedor do s istema 
e letrônico,  bem como as 
informações necessár ias à 
ident i f icação do certame.  
Após,  deverá ser so l ic i tada 
ao Diretor  Pres idente que 
promova a sua publ icação no 
mesmo provedor,  devendo o 
processo ser encaminhado 
ao Pregoeiro des ignado para 
rea l izar  o certame.

Art.  24  A Comissão 
Permanente de L ic i tação, 
a Comissão Espec ia l 
e os Pregoeiros serão 
os responsáveis  pe lo 
acompanhamento e 
encaminhamento das 
questões decorrentes do 
procedimento l ic i tatór io,  do 
in íc io da fase externa até o 
seu encaminhamento para 
homologação do resul tado 
f ina l  do certame, obedecendo 
aos cr i tér ios estabelec idos 
no edi ta l  e na leg is lação 
pert inente.

§ 1º  Todas as reuniões 
inerentes ao procedimento 
l ic i tatór io rea l izadas pelas 
Comissões de l ic i tação 
deverão ser registradas por 
meio de lavratura de ata 
própr ia.

§ 2º As reuniões das 
Comissões Permanente e 
Espec ia l  de L ic i tação só 
poderão ser rea l izadas com 
o quorum mínimo de 03 
(três) membros,  inc lu indo o 
seu Pres idente.

CAPÍTULO V
DA GRATIFICAÇÃO 

ESPECIAL DE 
PARTICIAPAÇÃO EM 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
E DE PREGÃO

Art.  25  Ao Pres idente e 
aos membros da Comissão 
Permanente de L ic i tação,  aos 
Pregoeiros e aos membros 
da Equipe de Apoio ao 
Pregão será atr ibuída uma 
grat i f icação espec ia l ,  a ser 
paga mensalmente,no valor 
de 60 (sessenta) Valores 
de Referênc ia do Tesouro 
Estadual  -  VRTE’s por 
l i c i tação real izada,  sendo as 
l ic i tações conduzidas através 
dos procedimentos:
I.  L ic i tação pelo modo 
de d isputa aberto;
II.  L ic i tação pelo modo 
de d isputa fechado; e
II.  L ic i tação pelo r i to 
da modal idade Pregão, 
presenc ia l  ou e letrônico.
§ 1º A grat i f icação prevista 
no “caput”  deste art igo, 
devida aos Pres identes das 
Comissões Permanente e 
Espec ia l  e Pregoeiros,  será 
acresc ida de 20% (v inte por 

cento).
§ 2º O Pregoeiro receberá 
o percentual  de acrésc imo 
previsto no parágrafo 
anter ior  somente quando 
ocorrer  a sua atuação na 
real ização de um Pregão.
§ 3º A apuração dos valores 
da grat i f icação prevista 
no caput  deste art igo 
será efet ivada quando da 
conc lusão dos trabalhos de 
competênc ia da Comissão 
de L ic i tação e do Pregão, ou 
seja,  após a homologação do 
resul tado da l ic i tação.
§ 4º Quando a l ic i tação 
for  anulada,  suspensa ou 
revogada, os membros da 
Comissão,  os Pregoeiros e a 
Equipe de Apoio farão jus a 
grat i f icação.
Art.  26 Independente da 
quant idade de l ic i tação ou 
pregão real izada no per íodo 
mensal ,  o pagamento da 
grat i f icação prevista no art igo 
anter ior  não será infer ior  a 
300 (trezentos) VRTE’s e não 
poderá u l t rapassar a 550 
(quinhentos e c inquenta) 
VRTE’s.
Parágrafo Único.  O 
acrésc imo de 20% devido aos 
Pres identes e Pregoeiros, 
estabelec ido no § 1º do 
art igo 25,  estará inc lu ído no 
l imite máximo de pagamento 
previsto no caput  deste 
art igo.
Art.  27 Ao Pres idente e 
membros da Comissão 
Espec ia l  de L ic i tação será 
atr ibuída uma grat i f icação 
espec ia l ,  a ser  paga 
mensalmente,  a part i r 
de sua des ignação até a 
homologação do resul tado 
do certame para o qual  fo i 
cr iada,  de acordo com os 
valores estabelec idos para 
cada modal idade de l ic i tação, 
def in idas nos inc isos I  e II 
do art igo 25 desta Instrução.
§ 1º O pagamento mínimo 
estabelec ido no art igo 26 não 
se apl ica para os membros 
nomeados para Comissão 
Espec ia l  de L ic i tação -  COEL.
§ 2º O membro que deixar 
de part ic ipar de a lguma 
das reuniões do certame 
no qual  fo i  nomeado para 
compor a COEL, receberá 
o valor  da remuneração 
proporc ionalmente a sua 
part ic ipação.
§ 3º Caso essas ausências 
sejam amparadas por 
s i tuações previstas na 
leg is lação trabalh ista,  o 
membro deverá apresentar 
a comprovação exig ida 
nessa leg is lação para 
just i f icar  sua ausência 
e,  consequentemente,  o 
pagamento da grat i f icação.
Art.  28  A apuração do valor 
devido será computada 
no per íodo do d ia 16 do 
mês anter ior  até o d ia 15 
do mês de referênc ia e o 
pagamento será inc lu ído 
na fo lha de pagamento 
do mês de referênc ia.

Parágrafo Único.  O úl t imo 
mês de referênc ia de um 
mandato a ser cons iderado 
para pagamento da 
grat i f icação dos membros 
da Comissão Permanente 
de L ic i tação e de Pregão, 
na forma de apuração 
prevista do caput  deste 
art igo,  será o de dezembro, 
correspondente ao término 
do mandato para o qual  fora 
des ignado.
Art.  29 Os valores a 
serem pagos ao Pres idente 
e membros de Comissão 
Permanente,  aos Pregoeiros 
e à Equipe de Apoio ao 
Pregão serão informados à 
GEPES por meio de processo 
espec í f ico,  pe lo Pres idente 
da Comissão Permanente de 
L ic i tação,  até o d ia 18 do 
mês de referênc ia.
§ 1º Quando a apuração do 
valor  de remuneração se 
refer i r  ao pagamento para 
os membros da Comissão 
Espec ia l ,  a informação 
dos valores devidos será 
encaminhada por outro 
processo a ser const i tu ído 
por essa Comissão.
§ 2º Caso no per íodo de 
apuração não tenha s ido 
real izado certame l ic i tatór io, 
o Diretor  Pres idente deverá 
just i f icar  o pagamento da 
grat i f icação mínima.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  30  O processo que 
trata da nomeação dos 
empregados para compor as 
Comissões de L ic i tação e de 
Pregão deverá ser remet ido 
à Gerênc ia de Gestão de 
Pessoas -  GEPES, para 
informar sobre a s i tuação 
func ional  dos indicados, 
se estão aptos a serem 
nomeados,  de acordo com o 
previsto nos art igos 8 e 15 
a 18,  antes da of ic ia l ização 
desse ato.
Art.  31  O Ato formal  de 
nomeação das Comissões 
Permanente de L ic i tação 
e de Pregão para o ano 
subsequente deverá ser 
edi tado e publ icado até o 
f ina l  do mês de dezembro.
Art.  32  O pagamento 
referente à atuação 
cumulat iva nas funções 
de membro de Comissão 
de L ic i tação e Comissão 
de Pregão não poderá 
u l t rapassar o l imite ind icado 
no art igo 26,  referente ao 
máximo de 550 VRTE’s.
Art.  33  Os casos omissos 
serão resolv idos pela 
Diretor ia da Ceturb-ES.
Art.  34  Esta Instrução entra 
em vigor a part i r  desta data, 
revogadas as d ispos ições 
em contrár io,  em espec ia l 
a Instrução Normat iva nº 
002/2013.
Vi tór ia,  04 de fevere iro de 

2019.
RAPHAEL TRÉS DA HORA

Diretor  Pres idente.
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Secretaria de Estado de 
Saneamento,  Habitação e 

Desenvolvimento Urbano   -  
SEDURB -

AVISO DE ADIAMENTO -
PMI SEDURB Nº 01/2018

Prorrogação de Prazo
O Estado do Espírito Santo, 
através da Secretaria de 
Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento 
Urbano - SEDURB, torna 
pública a prorrogação do 
prazo para entrega dos 
estudos de viabil idade 
técnica, econômico-
financeira, ambiental e 
jurídico institucional, visando 
à estruturação de Projeto 
do Sistema Regional de 
Destinação Final Adequada 
de Resíduos Sólidos Urbanos 
nos municípios integrantes 
do Consórcio Público para 
Tratamento e Destinação Final 
Adequada de Resíduos Sólidos 
da Região Norte do Estado do 
Espírito Santo - CONORTE, 
objeto do PMI SEDURB Nº 
01/2018, até o dia 06 de abril 
de 2019, em atendimento 
à solicitação realizada pela 
empresa Revita Engenharia 
S/A.
Vila Velha/ES, 06 de fevereiro 

de 2019.
MARCUS ANTÔNIO VICENTE

Secretário de Estado de 
Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano
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PORTARIA Nº 014-S, de 17 de 
janeiro de 2019.

O Secretário de Estado de 
Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano, no uso 
das atribuições legais;

RESOLVE:

EXONERAR, de acordo com o 
artigo 61, § 2º, alínea “a” da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de 
janeiro de 1994, REGINA MARCIA 
COSTA SIGNORELLI, nº funcional 
370724, do cargo de provimento 
em comissão de Gerente de 
Obras e Infraestrutura Urbana, 
Ref. QCE-03 desta Secretaria de 
Estado de Saneamento, Habitação 
e Desenvolvimento Urbano - 
SEDURB.

Vitória, 17 de janeiro de 2019.

OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
Secretário de Estado de 
Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano - SEDURB
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